
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 004/2023

UNIDADE REQUISITANTE: Diretoria de Obras de Manutenção - DIOM

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO: Mauro Lúcio Ribeiro da Silva

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de Material de pintura para

atendimento às manutenções e reformas de praças nas 09 regionais, pelas Gerências

Regionais de Manutenção (Germas) da Gerência de Monitoramento de Manutenção das

Regionais, em atendimento aos programas de governo intitulados “BH + Feliz” e

“Programa de Praças SUZURB 2023”, nos termos da(s) tabela(s) abaixo e conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE: 01 – AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM SICAM DESCRIÇÃO QNTD
UNIDADE DE
AQUISIÇÃO
DO ITEM

1 30104

TINTA ACRÍLICA PARA PISO, CLASSIFICAÇÃO PREMIUM,
ACABAMENTO FOSCO; COR: AMARELO OU AMARELO

DEMARCAÇÃO; LATÃO DE 18L; INTERIOR/EXTERIOR; APLICAÇÃO:
INDICADA PARA APLICAÇÃO SOBRE PISOS CIMENTADOS, QUADRAS
POLIESPORTIVAS, VARANDAS, CALÇADAS, ESCADARIAS, ÁREAS DE
LAZER, DEMARCAÇÕES DE GARAGENS; TEMPO DE SECAGEM: AO

TOQUE ATÉ 2H E FINAL ATÉ 72H PARA TRÁFEGO DE VEÍCULOS
PESADOS; RENDIMENTO CONFORME NBR 14942: MÍNIMO DE 70 M2

POR EMBALAGEM DE 18L; POSSUIR CLASSIFICAÇÃO ABNT NBR
11702:2019 (ITEM 4.5.14) E CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT
NBR 15079-1; ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO MATERIAL.

EMBALAGEM: LATA DE 18L.

150 LATA 18L

2 11418

TINTA ACRÍLICA PARA PISO, CLASSIFICAÇÃO PREMIUM,
ACABAMENTO FOSCO; COR: AZUL; LATÃO DE 18L;

INTERIOR/EXTERIOR; APLICAÇÃO: INDICADA PARA APLICAÇÃO
SOBRE PISOS CIMENTADOS, QUADRAS POLIESPORTIVAS,
VARANDAS, CALÇADAS, ESCADARIAS, ÁREAS DE LAZER,

DEMARCAÇÕES DE GARAGENS; TEMPO DE SECAGEM: AO TOQUE
ATÉ 2H E FINAL ATÉ 72H PARA TRÁFEGO DE VEÍCULOS PESADOS;

RENDIMENTO CONFORME NBR 14942: MÍNIMO DE 70 M2 POR
EMBALAGEM DE 18L; POSSUIR CLASSIFICAÇÃO ABNT NBR

11702:2019 (ITEM 4.5.14) E CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT
NBR 15079-1; ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO MATERIAL.

EMBALAGEM: LATA DE 18L.

150 LATA 18L



3 8875

TINTA ACRÍLICA PARA PISO, CLASSIFICAÇÃO PREMIUM,
ACABAMENTO FOSCO; COR: VERDE; LATÃO DE 18L;

INTERIOR/EXTERIOR; APLICAÇÃO: INDICADA PARA APLICAÇÃO
SOBRE PISOS CIMENTADOS, QUADRAS POLIESPORTIVAS,
VARANDAS, CALÇADAS, ESCADARIAS, ÁREAS DE LAZER,

DEMARCAÇÕES DE GARAGENS; TEMPO DE SECAGEM: AO TOQUE
ATÉ 2H E FINAL ATÉ 72H PARA TRÁFEGO DE VEÍCULOS PESADOS;

RENDIMENTO CONFORME NBR 14942: MÍNIMO DE 70 M2 POR
EMBALAGEM DE 18L; POSSUIR CLASSIFICAÇÃO ABNT NBR

11702:2019 (ITEM 4.5.14) E CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT
NBR 15079-1; ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO MATERIAL.

EMBALAGEM: LATA DE 18L.

150 LATA 18L

4 30103

TINTA ACRÍLICA PARA PISO, CLASSIFICAÇÃO PREMIUM,
ACABAMENTO FOSCO; COR: VERMELHO; LATÃO DE 18L;

INTERIOR/EXTERIOR; APLICAÇÃO: INDICADA PARA APLICAÇÃO
SOBRE PISOS CIMENTADOS, QUADRAS POLIESPORTIVAS,
VARANDAS, CALÇADAS, ESCADARIAS, ÁREAS DE LAZER,

DEMARCAÇÕES DE GARAGENS; TEMPO DE SECAGEM: AO TOQUE
ATÉ 2H E FINAL ATÉ 72H PARA TRÁFEGO DE VEÍCULOS PESADOS;

RENDIMENTO CONFORME NBR 14942: MÍNIMO DE 70 M2 POR
EMBALAGEM DE 18L; POSSUIR CLASSIFICAÇÃO ABNT NBR

11702:2019 (ITEM 4.5.14) E CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT
NBR 15079-1; ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO MATERIAL.

EMBALAGEM: LATA DE 18L.

225 LATA 18L

5 28461

TINTA ACRÍLICA PARA PISO, CLASSIFICAÇÃO PREMIUM,
ACABAMENTO FOSCO; COR: CONCRETO; LATÃO DE 18L;

INTERIOR/EXTERIOR; APLICAÇÃO: INDICADA PARA APLICAÇÃO
SOBRE PISOS CIMENTADOS, QUADRAS POLIESPORTIVAS,
VARANDAS, CALÇADAS, ESCADARIAS, ÁREAS DE LAZER,

DEMARCAÇÕES DE GARAGENS; TEMPO DE SECAGEM: AO TOQUE
ATÉ 2H E FINAL ATÉ 72H PARA TRÁFEGO DE VEÍCULOS PESADOS;

RENDIMENTO CONFORME NBR 14942: MÍNIMO DE 70 M2 POR
EMBALAGEM DE 18L; POSSUIR CLASSIFICAÇÃO ABNT NBR

11702:2019 (ITEM 4.5.14) E CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT
NBR 15079-1; ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO MATERIAL.

EMBALAGEM: LATA DE 18L.

225 LATA 18L

6 13443

TINTA ACRÍLICA PARA PISO, CLASSIFICAÇÃO PREMIUM,
ACABAMENTO FOSCO; COR: BRANCO; LATÃO DE 18L;

INTERIOR/EXTERIOR; APLICAÇÃO: INDICADA PARA APLICAÇÃO
SOBRE PISOS CIMENTADOS, QUADRAS POLIESPORTIVAS,
VARANDAS, CALÇADAS, ESCADARIAS, ÁREAS DE LAZER,

DEMARCAÇÕES DE GARAGENS; TEMPO DE SECAGEM: AO TOQUE
ATÉ 2H E FINAL ATÉ 72H PARA TRÁFEGO DE VEÍCULOS PESADOS;

RENDIMENTO CONFORME NBR 14942: MÍNIMO DE 70 M2 POR
EMBALAGEM DE 18L; POSSUIR CLASSIFICAÇÃO ABNT NBR

11702:2019 (ITEM 4.5.14) E CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT
NBR 15079-1; ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO MATERIAL.

EMBALAGEM: LATA DE 18L.

300 LATA 18L

7 8876

TINTA ACRÍLICA PARA PISO, CLASSIFICAÇÃO PREMIUM,
ACABAMENTO FOSCO; COR: CINZA; LATÃO DE 18L;

INTERIOR/EXTERIOR; APLICAÇÃO: INDICADA PARA APLICAÇÃO
SOBRE PISOS CIMENTADOS, QUADRAS POLIESPORTIVAS,
VARANDAS, CALÇADAS, ESCADARIAS, ÁREAS DE LAZER,

DEMARCAÇÕES DE GARAGENS; TEMPO DE SECAGEM: AO TOQUE
ATÉ 2H E FINAL ATÉ 72H PARA TRÁFEGO DE VEÍCULOS PESADOS;

RENDIMENTO CONFORME NBR 14942: MÍNIMO DE 70 M2 POR
EMBALAGEM DE 18L; POSSUIR CLASSIFICAÇÃO ABNT NBR

11702:2019 (ITEM 4.5.14) E CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT
NBR 15079-1; ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO MATERIAL.

EMBALAGEM: LATA DE 18L.

225 LATA 18L



8 83206

ESMALTE SINTÉTICO, CLASSIFICAÇÃO PREMIUM, SECAGEM
RÁPIDA, ACABAMENTO ACETINADO, COR: PRETO; GALÃO DE 3,6L;

INTERIOR/EXTERIOR; APLICAÇÃO: SUPERFÍCIES DE MADEIRAS,
METAIS FERROSOS, GALVANIZADOS, ALUMÍNIO, PVC E REPINTURA;
TEMPO DE SECAGEM: AO TOQUE: ATÉ 30 MIN, ENTRE DEMÃOS: 2H E

FINAL: 5H; RENDIMENTO: MÍNIMO DE 75 M2 POR EMBALAGEM DE
3,6L; POSSUIR CLASSIFICAÇÃO ABNT NBR 11702:2019, ITEM 4.2.1.2

(ESMALTE PREMIUM ACETINADO) E CONFORMIDADE COM A
NORMA ABNT NBR 15079-1; ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM
ORIGINAL DE FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO

MATERIAL. EMBALAGEM: GALÃO DE NO MÍNIMO DE 3,6L.

68 LATA 3,6L

9 31361 TRINCHA PARA PINTURA, PÊLO NATURAL, MACIO, 4 POLEGADAS 150 UNIDADE

10 8977
ROLO PARA PINTURA, EM LÃ DE CARNEIRO, COM HASTE,

COMPLETO, 23 CM 75 UNIDADE

11 96356

TINTA ACRÍLICA PARA PISO, CLASSIFICAÇÃO PREMIUM,
ACABAMENTO FOSCO; COR: LARANJA; LATÃO DE 18L;

INTERIOR/EXTERIOR; APLICAÇÃO: INDICADA PARA APLICAÇÃO
SOBRE PISOS CIMENTADOS, QUADRAS POLIESPORTIVAS,
VARANDAS, CALÇADAS, ESCADARIAS, ÁREAS DE LAZER,

DEMARCAÇÕES DE GARAGENS; TEMPO DE SECAGEM: AO TOQUE
ATÉ 2H E FINAL ATÉ 72H PARA TRÁFEGO DE VEÍCULOS PESADOS;

RENDIMENTO CONFORME NBR 14942: MÍNIMO DE 70 M2 POR
EMBALAGEM DE 18L; POSSUIR CLASSIFICAÇÃO ABNT NBR

11702:2019 (ITEM 4.5.14) E CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT
NBR 15079-1; ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO MATERIAL.

EMBALAGEM: LATA DE 18L.

225 LATA 18L

12 88254
VERNIZ ACRÍLICO PARA CONCRETO APARENTE, TIJOLOS, ETC,
INCOLOR, BRILHANTE, SOLÚVEL EM ÁGUA, PARA EXTERIOR E

INTERIOR, LATA COM 3,6 LITROS
135 LATA 3,6L

13 96168
TINTA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, PARA SINALIZAÇÃO

HORIZONTAL VIÁRIA, COR VERMELHA, LATA COM 18 LITROS,
CONFORME NBR 11862 / ABNT

34 LATA 18L

14 96169
TINTA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, PARA SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL VIÁRIA, COR VERDE, LATA COM 18 LITROS,

CONFORME NBR 11862 / ABNT
34 LATA 18L

15 6946
TINTA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, PARA SINALIZAÇÃO

HORIZONTAL VIÁRIA, COR AMARELA, LATA COM 18 LITROS,
CONFORME NBR 11862 / ABNT

34 LATA 18L

16 94286
TINTA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, PARA SINALIZAÇÃO

HORIZONTAL VIÁRIA, COR AZUL-ESCURO, LATA COM 18 LITROS,
CONFORME NBR 11862 / ABNT

34 LATA 18L

17 4662
TINTA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, PARA SINALIZAÇÃO

HORIZONTAL VIÁRIA, COR BRANCA, LATA COM 18 LITROS,
CONFORME NBR 11862 / ABNT

34 LATA 18L

18 94738
TINTA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, PARA SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL VIÁRIA, COR PRETA, LATA COM 18 LITROS,

CONFORME NBR 11862 / ABNT
34 LATA 18L

LOTE: 02 – COTA RESERVADA PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 123/2006



ITEM SICAM DESCRIÇÃO QNTD
UNIDADE DE
AQUISIÇÃO
DO ITEM

1 30104

TINTA ACRÍLICA PARA PISO, CLASSIFICAÇÃO PREMIUM,
ACABAMENTO FOSCO; COR: AMARELO OU AMARELO

DEMARCAÇÃO; LATÃO DE 18L; INTERIOR/EXTERIOR; APLICAÇÃO:
INDICADA PARA APLICAÇÃO SOBRE PISOS CIMENTADOS, QUADRAS
POLIESPORTIVAS, VARANDAS, CALÇADAS, ESCADARIAS, ÁREAS DE
LAZER, DEMARCAÇÕES DE GARAGENS; TEMPO DE SECAGEM: AO

TOQUE ATÉ 2H E FINAL ATÉ 72H PARA TRÁFEGO DE VEÍCULOS
PESADOS; RENDIMENTO CONFORME NBR 14942: MÍNIMO DE 70 M2

POR EMBALAGEM DE 18L; POSSUIR CLASSIFICAÇÃO ABNT NBR
11702:2019 (ITEM 4.5.14) E CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT
NBR 15079-1; ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO MATERIAL.

EMBALAGEM: LATA DE 18L.

50 LATA 18L

2 11418

TINTA ACRÍLICA PARA PISO, CLASSIFICAÇÃO PREMIUM,
ACABAMENTO FOSCO; COR: AZUL; LATÃO DE 18L;

INTERIOR/EXTERIOR; APLICAÇÃO: INDICADA PARA APLICAÇÃO
SOBRE PISOS CIMENTADOS, QUADRAS POLIESPORTIVAS,
VARANDAS, CALÇADAS, ESCADARIAS, ÁREAS DE LAZER,

DEMARCAÇÕES DE GARAGENS; TEMPO DE SECAGEM: AO TOQUE
ATÉ 2H E FINAL ATÉ 72H PARA TRÁFEGO DE VEÍCULOS PESADOS;

RENDIMENTO CONFORME NBR 14942: MÍNIMO DE 70 M2 POR
EMBALAGEM DE 18L; POSSUIR CLASSIFICAÇÃO ABNT NBR

11702:2019 (ITEM 4.5.14) E CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT
NBR 15079-1; ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO MATERIAL.

EMBALAGEM: LATA DE 18L.

50 LATA 18L

3 8875

TINTA ACRÍLICA PARA PISO, CLASSIFICAÇÃO PREMIUM,
ACABAMENTO FOSCO; COR: VERDE; LATÃO DE 18L;

INTERIOR/EXTERIOR; APLICAÇÃO: INDICADA PARA APLICAÇÃO
SOBRE PISOS CIMENTADOS, QUADRAS POLIESPORTIVAS,
VARANDAS, CALÇADAS, ESCADARIAS, ÁREAS DE LAZER,

DEMARCAÇÕES DE GARAGENS; TEMPO DE SECAGEM: AO TOQUE
ATÉ 2H E FINAL ATÉ 72H PARA TRÁFEGO DE VEÍCULOS PESADOS;

RENDIMENTO CONFORME NBR 14942: MÍNIMO DE 70 M2 POR
EMBALAGEM DE 18L; POSSUIR CLASSIFICAÇÃO ABNT NBR

11702:2019 (ITEM 4.5.14) E CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT
NBR 15079-1; ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO MATERIAL.

EMBALAGEM: LATA DE 18L.

50 LATA 18L

4 30103

TINTA ACRÍLICA PARA PISO, CLASSIFICAÇÃO PREMIUM,
ACABAMENTO FOSCO; COR: VERMELHO; LATÃO DE 18L;

INTERIOR/EXTERIOR; APLICAÇÃO: INDICADA PARA APLICAÇÃO
SOBRE PISOS CIMENTADOS, QUADRAS POLIESPORTIVAS,
VARANDAS, CALÇADAS, ESCADARIAS, ÁREAS DE LAZER,

DEMARCAÇÕES DE GARAGENS; TEMPO DE SECAGEM: AO TOQUE
ATÉ 2H E FINAL ATÉ 72H PARA TRÁFEGO DE VEÍCULOS PESADOS;

RENDIMENTO CONFORME NBR 14942: MÍNIMO DE 70 M2 POR
EMBALAGEM DE 18L; POSSUIR CLASSIFICAÇÃO ABNT NBR

11702:2019 (ITEM 4.5.14) E CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT
NBR 15079-1; ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO MATERIAL.

EMBALAGEM: LATA DE 18L.

75 LATA 18L

5 28461

TINTA ACRÍLICA PARA PISO, CLASSIFICAÇÃO PREMIUM,
ACABAMENTO FOSCO; COR: CONCRETO; LATÃO DE 18L;

INTERIOR/EXTERIOR; APLICAÇÃO: INDICADA PARA APLICAÇÃO
SOBRE PISOS CIMENTADOS, QUADRAS POLIESPORTIVAS,
VARANDAS, CALÇADAS, ESCADARIAS, ÁREAS DE LAZER,

DEMARCAÇÕES DE GARAGENS; TEMPO DE SECAGEM: AO TOQUE
ATÉ 2H E FINAL ATÉ 72H PARA TRÁFEGO DE VEÍCULOS PESADOS;

RENDIMENTO CONFORME NBR 14942: MÍNIMO DE 70 M2 POR
EMBALAGEM DE 18L; POSSUIR CLASSIFICAÇÃO ABNT NBR

11702:2019 (ITEM 4.5.14) E CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT
NBR 15079-1; ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO MATERIAL.

EMBALAGEM: LATA DE 18L.

75 LATA 18L



6 13443

TINTA ACRÍLICA PARA PISO, CLASSIFICAÇÃO PREMIUM,
ACABAMENTO FOSCO; COR: BRANCO; LATÃO DE 18L;

INTERIOR/EXTERIOR; APLICAÇÃO: INDICADA PARA APLICAÇÃO
SOBRE PISOS CIMENTADOS, QUADRAS POLIESPORTIVAS,
VARANDAS, CALÇADAS, ESCADARIAS, ÁREAS DE LAZER,

DEMARCAÇÕES DE GARAGENS; TEMPO DE SECAGEM: AO TOQUE
ATÉ 2H E FINAL ATÉ 72H PARA TRÁFEGO DE VEÍCULOS PESADOS;

RENDIMENTO CONFORME NBR 14942: MÍNIMO DE 70 M2 POR
EMBALAGEM DE 18L; POSSUIR CLASSIFICAÇÃO ABNT NBR

11702:2019 (ITEM 4.5.14) E CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT
NBR 15079-1; ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO MATERIAL.

EMBALAGEM: LATA DE 18L.

100 LATA 18L

7 8876

TINTA ACRÍLICA PARA PISO, CLASSIFICAÇÃO PREMIUM,
ACABAMENTO FOSCO; COR: CINZA; LATÃO DE 18L;

INTERIOR/EXTERIOR; APLICAÇÃO: INDICADA PARA APLICAÇÃO
SOBRE PISOS CIMENTADOS, QUADRAS POLIESPORTIVAS,
VARANDAS, CALÇADAS, ESCADARIAS, ÁREAS DE LAZER,

DEMARCAÇÕES DE GARAGENS; TEMPO DE SECAGEM: AO TOQUE
ATÉ 2H E FINAL ATÉ 72H PARA TRÁFEGO DE VEÍCULOS PESADOS;

RENDIMENTO CONFORME NBR 14942: MÍNIMO DE 70 M2 POR
EMBALAGEM DE 18L; POSSUIR CLASSIFICAÇÃO ABNT NBR

11702:2019 (ITEM 4.5.14) E CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT
NBR 15079-1; ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO MATERIAL.

EMBALAGEM: LATA DE 18L.

75 LATA 18L

8 83206

ESMALTE SINTÉTICO, CLASSIFICAÇÃO PREMIUM, SECAGEM
RÁPIDA, ACABAMENTO ACETINADO, COR: PRETO; GALÃO DE 3,6L;

INTERIOR/EXTERIOR; APLICAÇÃO: SUPERFÍCIES DE MADEIRAS,
METAIS FERROSOS, GALVANIZADOS, ALUMÍNIO, PVC E REPINTURA;
TEMPO DE SECAGEM: AO TOQUE: ATÉ 30 MIN, ENTRE DEMÃOS: 2H E

FINAL: 5H; RENDIMENTO: MÍNIMO DE 75 M2 POR EMBALAGEM DE
3,6L; POSSUIR CLASSIFICAÇÃO ABNT NBR 11702:2019, ITEM 4.2.1.2

(ESMALTE PREMIUM ACETINADO) E CONFORMIDADE COM A
NORMA ABNT NBR 15079-1; ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM
ORIGINAL DE FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO

MATERIAL. EMBALAGEM: GALÃO DE NO MÍNIMO DE 3,6L.

22 LATA 3,6L

9 31361 TRINCHA PARA PINTURA, PÊLO NATURAL, MACIO, 4 POLEGADAS 50 UNIDADE

10 8977
ROLO PARA PINTURA, EM LÃ DE CARNEIRO, COM HASTE,

COMPLETO, 23 CM 25 UNIDADE

11 96356

TINTA ACRÍLICA PARA PISO, CLASSIFICAÇÃO PREMIUM,
ACABAMENTO FOSCO; COR: LARANJA; LATÃO DE 18L;

INTERIOR/EXTERIOR; APLICAÇÃO: INDICADA PARA APLICAÇÃO
SOBRE PISOS CIMENTADOS, QUADRAS POLIESPORTIVAS,
VARANDAS, CALÇADAS, ESCADARIAS, ÁREAS DE LAZER,

DEMARCAÇÕES DE GARAGENS; TEMPO DE SECAGEM: AO TOQUE
ATÉ 2H E FINAL ATÉ 72H PARA TRÁFEGO DE VEÍCULOS PESADOS;

RENDIMENTO CONFORME NBR 14942: MÍNIMO DE 70 M2 POR
EMBALAGEM DE 18L; POSSUIR CLASSIFICAÇÃO ABNT NBR

11702:2019 (ITEM 4.5.14) E CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT
NBR 15079-1; ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO MATERIAL.

EMBALAGEM: LATA DE 18L.

75 LATA 18L

12 88254
VERNIZ ACRÍLICO PARA CONCRETO APARENTE, TIJOLOS, ETC,
INCOLOR, BRILHANTE, SOLÚVEL EM ÁGUA, PARA EXTERIOR E

INTERIOR, LATA COM 3,6 LITROS
45 LATA 3,6L

13 96168
TINTA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, PARA SINALIZAÇÃO

HORIZONTAL VIÁRIA, COR VERMELHA, LATA COM 18 LITROS,
CONFORME NBR 11862 / ABNT

11 LATA 18L

14 96169
TINTA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, PARA SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL VIÁRIA, COR VERDE, LATA COM 18 LITROS,

CONFORME NBR 11862 / ABNT
11 LATA 18L



15 6946
TINTA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, PARA SINALIZAÇÃO

HORIZONTAL VIÁRIA, COR AMARELA, LATA COM 18 LITROS,
CONFORME NBR 11862 / ABNT

11 LATA 18L

16 94286
TINTA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, PARA SINALIZAÇÃO

HORIZONTAL VIÁRIA, COR AZUL-ESCURO, LATA COM 18 LITROS,
CONFORME NBR 11862 / ABNT

11 LATA 18L

17 4662
TINTA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, PARA SINALIZAÇÃO

HORIZONTAL VIÁRIA, COR BRANCA, LATA COM 18 LITROS,
CONFORME NBR 11862 / ABNT

11 LATA 18L

18 94738
TINTA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, PARA SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL VIÁRIA, COR PRETA, LATA COM 18 LITROS,

CONFORME NBR 11862 / ABNT
11 LATA 18L

1.2.O(s) bem(ns) objeto desta contratação não se enquadra(m) como sendo bem(ns) de luxo,

conforme Decreto Municipal nº 17.726, de 5 de outubro de 2021.

1.3.O(s) bem(ns) objeto desta contratação é (são) caracterizado(s) como comum(ns), pois

apresenta(m) padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de

especificações usuais de mercado.

1.4.O(s) bem(ns) a serem adquiridos foram parcelados, na forma do art.40, inciso V, alínea “b”

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2023, conforme consta no Estudo Técnico Preliminar.

1.5.Da Contratação:

1.5.1. Não será necessário firmar instrumento de contrato, conforme disposto no art. 95,

II, da Lei 14.133/21, sendo este substituído por nota de empenho de despesa.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.Justifica-se a contratação e seu quantitativo da seguinte forma:

Atualmente o município de Belo Horizonte conta com um total de 798 Praças. É previsto o

Programa de Governo “BH + Feliz”, cujo seu objetivo, dentre outros, é a revitalização das

praças distribuídas entre as 09 Regionais da capital, que carecem de pintura e outras

intervenções, para realização de eventos para a comunidade. Além do referido programa, uma

das Metas de Gestão Estratégica da SMOBI é o Programa Praças SUZURB, no qual é



estimada a revitalização de 112 praças Pelas Gerências Regionais de Manutenção,

oportunidade que, após vistorias, identificaram-se dentre outros serviços, a necessidade de

pintura dos bancos, passeio, área de lazer, cordões boleados, meio-fio, etc. A revitalização de

praças exige grande demanda de pintura, pois é o que traz o aspecto visual de uma praça nova,

recém reformada, gerando conforto para seus usuários.

Portanto, considerando a degradação natural da infraestrutura e a necessidade atual e

periódica que a SUZURB tem em conservar e manter as instalações, a fim de propiciar

ambientes adequados, confortáveis, preservando, inclusive, o patrimônio público, justifica-se

a necessidade de aquisição de insumos para a manutenção referentes a serviços de pintura

com vistas ao atendimento das demandas acima descritas.

Na organização da gestão do sistema de manutenção deve ser prevista infraestrutura material,

técnica, financeira e de recursos humanos, capaz de atender aos diferentes tipos de

manutenção.

Assim, para a manutenção do bom estado de conservação das praças do município e o

prosseguimento o programa de manutenção destas, faz-se necessária a aquisição de material

para os serviços de pintura.

Além disso, em relação às quantidades demandadas, no ano de 2022 foi realizado o programa

100 praças em 100 dias, o qual tinha como objetivo a revitalização de 100 praças públicas do

município de Belo Horizonte em um intervalo de 100 dias. Para esse programa foi necessária

a compra de um quantitativo de materiais para pintura. Para o corrente ano, utilizou-se como

base esse quantitativo do ano passado, visto que a quantidade de praças do programa “Praças

SUZURB 2023” é similar ao último programa.

Vale ressaltar que embora o programa seja de 2023, a previsão é que as intervenções que

necessitam da tintas se estendam no ano de 2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO:

3.1.A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO



4.1.Da indicação de marcas ou modelos:

4.1.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação, uma vez

que a descrição do objeto já delineia todas as suas características essenciais.

4.2.Da amostra

4.2.1. A exigência de apresentação da amostra se justifica para verificação da qualidade

dos produtos conforme inciso II, art. 41 da Lei nº 14.133, de 2021. Referida

necessidade se fundamenta uma vez que se pretende a aquisiação de produtos com

maior rendimento e cobertura, além de comprovação do tempo de secagem e o

acabamento uniforme. Isso porque, um produto com a mesma especificação

técnica, de marcas diferentes, poderão sofrer variações nestes aspectos, o que se

busca evitar na presente contratação. A necessidade da amostra se justifica,

portanto, diante da preocupação da Administração em assegurar a qualidade do

produto e, consequentemente, resguardar o erario. Evita-se, assim, o risco de

aceitar o objeto distinto do licitado, demonstrando-se, assim que a exigência da

amostra é necessária para a adequada contratação.

4.2.2. A contratante poderá solicitar o envio de amostra(s) do(s) bem(ns) que compõe(m)

o lote, no prazo máximo de 05 dias úteis após a convocação do pregoeiro no “chat

de mensagens” do lote arrematado.

4.2.3. A(s) amostra(s) deverá(ão) estar devidamente identificada(s), preferencialmente

com etiqueta autocolante, constando o nome da empresa, a especificação do

produto, nº do pregão e demais informações que julgar necessárias.

4.2.4. As amostras deverão ser entregues na sede da DMAP - Diretoria de Manutenção

de Próprio, com sede no endereço: Rua Conselheiro Rocha, 3600, Santa Tereza,

Belo Horizonte, CEP 31010-272, Telefone de contato: (31) 3277-5755.

4.2.5. A licitante convocada deverá entregar UMA UNIDADE DE AMOSTRA de cada

item, diretamente, no endereço supracitado.

4.2.6. Junto às amostras deverá ser apresentada uma relação com a descrição dos



produtos entregues, assinada pelo representante da licitante, anexada às amostras

para análise.

4.2.7. É de inteira responsabilidade da licitante arcar com os custos e cumprir com o

prazo relacionados à entrega das amostras.

4.2.8. Não serão avaliadas as amostras:

4.2.8.1. não identificadas ou fora de sua embalagem (quando houver);

4.2.8.2. em embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas, que exponham o

produto à contaminação e/ou deterioração.

4.2.9. Os produtos devem se apresentar em embalagens íntegras (lacradas), livres de

rachaduras ou furos.

4.2.10. A licitante poderá ofertar várias marcas de produtos para cada item licitado, sendo

que para tanto, deverá apresentar uma amostra de cada marca ofertada.

4.2.11. A SMOBI não se responsabilizará pelo atraso, extravio ou pela avaria das

amostras enviadas por terceiros (Correios, Transportadoras, etc)

4.2.12. Não havendo a apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não

sendo estas aprovadas, a licitante vencedora será desclassificada do certame, sendo

então solicitadas e examinadas as amostras das licitantes subsequentes observadas

rigorosamente a ordem de classificação e observado o procedimento previsto no

item anterior.

4.2.13. A não apresentação de amostra no prazo estipulado, e ou a mesma não atender ao

descritivo do objeto, poderá ensejar a aplicação das seguintes sanções: advertência.

Se reincidente, aplicação de multa de 5% do valor total estimado da contratação,

limitado a R$ 5.000,00.

4.2.14. A análise das amostras será realizada pela Equipe de Pintura da Subsecretaria de

Zeladoria Urbana, a qual deverá verificar o atendimento das amostras apresentadas

às especificações técnicas constantes do Anexo I deste Termo de Referência.



4.2.15. - Após cada análise de amostras, a Equipe Técnica emitirá o respectivo de

Relatório de Avaliação Técnica, o qual será disponibilizado no Portal da

Transparência da Prefeitura de Belo Horizonte.

4.2.16. Havendo intenção por parte das licitantes de interpor recursos, é necessária

manifestação imediata por meio do chat.

4.2.17. Caso haja contratação, a licitante vencedora ficará restrita a fornecer os produtos

com características correspondentes às amostras entregues e aprovadas no

processo de licitação.

4.2.18. Poderá ser penalizada a licitante que agir de forma omissa quanto à entrega das

amostras ou que deliberadamente contrariar as condições estabelecidas neste item.

4.3.Subcontratação

4.3.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese

de serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que

expressamente autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral

responsabilidade da Contratada.

4.4.Da participação de consórcios:

4.4.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da

baixa complexidade do(s) bem(ns) a ser(em) adquirido(s), considerando que as

empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer o(s) bem(ns) de forma

independente.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1.Forma de fornecimento

5.1.1. O fornecimento do(s) bem(ns) será integral



5.2.Condições de Entrega

5.2.1. O prazo máximo de entrega do(s) bem(ns) é de 10 dias úteis contados a partir do

recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.

5.2.2. O prazo estipulado poderá ser prorrogado, quando solicitado durante seu

transcurso, desde que haja motivo justificado, devidamente aceito pela

Administração

5.2.3. O(s) bem(ns) deverá(ão) ser entregue(s) no(s) seguinte(s) endereço(s):

Diretoria de Manutenção de Próprios da SMOBI

Endereço: Rua Conselheiro Rocha, 3600, Prédio – Santa Tereza, Belo Horizonte -

MG, CEP 31.010-435

Telefones de contato: (31) 3277-5755

Contato: Júlio Cesar Lana

5.2.4. O prazo de validade do(s) bem(ns) na data da entrega não poderá ser inferior a 12

(doze) meses contados da data do fornecimento definitivo.

5.2.5. Todas as descrições do produto deverão ser apresentadas na embalagem ou na

ficha técnica do mesmo.

5.3.Garantia técnica, manutenção e/ou assistência técnica

5.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

6.1.Recebimento do Objeto:

6.1.1. O(s) bem(ns) será(ão) recebido(s) provisoriamente, de forma sumária, juntamente

com a nota fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito



de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta.

6.1.2. O(s) bem(ns) poderá(ão) ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do(s) bem(ns) e

consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva e termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

6.1.3.1.O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente

prorrogado, de forma justificada, quando houver necessidade de diligências

para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

6.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

6.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,

não será computado para os fins do recebimento definitivo.

6.2.Prazo de pagamento:

6.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias as contados do adimplemento,

pela Gerência de Finanças da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

6.2.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


houver) e o quantitativo efetivamente entregue.

6.2.3. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente.

6.2.4. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento

será contado a partir de sua representação devidamente regularizada.

6.3.Forma de pagamento

6.3.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou

eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking,

com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias.

6.3.2. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento

fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN

RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal

18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234.

6.3.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma

hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição

expressamente nos documentosfiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto

Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1.Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

licitação, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

7.2.Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:



7.2.1. Habilitação jurídica

7.2.1.1.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território

nacional;

7.2.1.2.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2.1.3.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada

à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

7.2.1.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.2.1.5.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

7.2.1.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

7.2.1.7.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


Registro onde tem sede a matriz

7.2.1.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

7.2.1.9.Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º,

§2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

7.2.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI,

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da

Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e

165).

7.2.1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

7.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.2.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

7.2.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

7.2.2.3.Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma

da lei;

7.2.2.4.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf


cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

7.2.2.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

7.2.2.6.Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas

situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República.

7.2.2.7.Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo

ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,

inclusive por meio eletrônico.

7.2.3. Qualificação Econômico-Financeira

7.2.3.1.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede

do licitante.

7.2.3.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se

encontre em recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante

apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo

competente, do plano de recuperação em vigor.

7.2.3.2. Cálculo do Índice de Liquidez Corrente (ILC) e do Índice de Endividamento

(IE), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo considerado

habilitado o Licitante que apresentar nos dois últimos exercícios sociais:

𝐼𝐿𝐶 = 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 ≥1, 00 𝑒

𝐼𝐸 = 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒+𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁Ã𝑂 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 ≤0, 75

7.2.3.2.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual aos

índices previstos no item 7.2.3.2, será exigido para fins de

habilitação documento arquivado na Junta Comercial ou no

Cartório competente demonstrativo de que o Licitante possui



patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento)

do valor estimado para o lote, nos termos do disposto no §4º do

art. 69, da Lei n.º 14.133/2021.

7.2.3.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir

os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

7.2.3.2.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2

(dois) anos.

7.2.3.2.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no

limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da

Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.

7.2.3.2.5. Reserva-se ao pregoeiro o direito de efetuar os cálculos dos

índices, caso estes não sejam apresentados.

7.2.4. Qualificação Técnica

7.2.4.1.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bem(ns) similar(es) com o

objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados

emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

7.2.4.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a

apresentação e o somatório de diferentes atestados.

7.2.4.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome

da matriz ou da filial do fornecedor.

7.2.4.2.Apresentar FISPQ e Boletim Técnico dos bens adquiridos



7.3.Dos critérios de aceitabilidade da proposta

7.3.1. A proposta de preços deverá conter:

7.3.1.1.Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do

licitante;

7.3.1.2.Modalidade e número da licitação;

7.3.1.3.Especificação do objeto licitado, sendo obrigatório constar a marca (quando

for o caso);

7.3.1.4.No caso da a marca possuir mais de um modelo, o licitante deverá informá-lo.

7.3.1.5.Valor global do grupo/lote, discriminando o valor unitário e total do(s)

item(ns) que o compõe;

7.3.1.5.1. O(s) valor(es) unitário(s) e total(is) deve(m) ser apresentado(s) em

moeda corrente nacional e em algarismo com no máximo 02 (duas)

casas decimais.

7.3.1.5.2. o valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em

algarismo e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais.

7.3.1.5.2.1.Quando a divisão do valor total/global pela quantidade licitada

resultar em valor com mais de 2 (duas) casas decimais, o valor

unitário deverá ser adequado ao limite de duas casas decimais. O

valor global de cada grupo/lote obtido após a adequação deverá

ser igual ou inferior ao valor arrematado.

7.3.1.6.Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da

assinatura.

7.3.1.7.Dados bancários do fornecedor, para pagamento.



7.3.1.8.Local e data.

7.3.1.9.Assinatura do representante legal da empresa fornecedora.

8. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

8.1.Das obrigações do Contratado

8.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas

quantidades, prazos e condições pactuadas.

8.1.2. Entregar o(s) bem(ns) de acordo com a(s) especificação(ções) constante(s) no

subitem 1.1. deste Termo de Referência.

8.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante,

quanto à execução do fornecimento.

8.1.4. Garantir a boa qualidade do(s) bem(ns) entregue(s).

8.1.5. Atender, no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, a convocação para retirada da(s)

Nota(s) de Empenho.

8.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação

em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de

2021.

8.1.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao

Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou

terceiros a seu serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.

8.1.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários,

taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu



pessoal necessário à execução deste contrato.

8.1.9. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento

das obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis.

8.1.10. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à

execução deste contrato.

8.2.Das obrigações do Contratante

8.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, por meio da

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

8.2.2. Fiscalizar a manutenção pelo Contratado, das condições de habilitação exigidas

neste Termo de Referência, durante toda a execução do contrato, em cumprimento

ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pelo Contratado correspondente ao

fornecimento do(s) bem(ns).

8.2.4. Notificar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou

irregularidades encontradas na execução do fornecimento.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência

do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 18.096, de

2022, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 816.341,80 (oitocentos e dezesseis mil,

trezentos e quareta e um reais e oitenta centavos).



11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte

(s) dotação (ções) orçamentária(s): 2700.1100.15.452.057.2770.0001.339030.32.1.500.000

– CO: 0000

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

12. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO:

Gerencia de Monitoramento de Manutenção das Regionais - GMARE

Belo Horizonte, 26 de janeiro de 2024.

Demandante: 

___________________________________________________

Leonardo Gomes José Neto
Subsecretaria de Zeladoria Urbana – SUZURB

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SMOBI

Solicitante:

___________________________________________________

Janaína Gomes Falleiros
Gerencia de Monitoramento de Manutenção das Regionais - GMARE

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SMOBI

___________________________________________________



Mauro Lúcio Ribeiro da Silva
Diretoria de Obras de Manutenção – DIOM

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – SMOBI

APÊNDICE I: METODOLOGIA DE ANÁLISE DE AMOSTRAS


